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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL

Nome Inscrição Colocação

FERNANDA CARVALHO DOS SANTOS 1301320 18º

MARILAINE FERREIRA SAGIOMO 1303719 19º

FERNANDA DOS SANTOS 1303200 20º

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
CONCURSO PÚBLICO

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS
CLASSIFICADOS

 
EDITAL Nº 15
O Prefeito Municipal de Glorinha CONVOCA o(s) candidato(s),
abaixo citado(s), aprovado(s) e classificado(s) em CONCURSO
PÚBLICO aberto pelo Edital de Concurso nº 01/2019 – Educação e
com resultados homologados pelo Edital nº 14/2019 – Educação, para
comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de
publicação do presente edital ou do recebimento do aviso de
convocação para admissão, por telefone ou e-mail, junto ao Setor de
Recursos Humanos – Av. Dr. Pompílio Gomes Sobrinho nº. 23.400,
Glorinha- RS, no horário das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas, a fim
de tratar da sua nomeação, conforme o disposto nas Leis nº
1036/2008, 1037/2008 e 1.504/2013 e alterações posteriores, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais e
respectivos Planos de Carreira.
O não comparecimento, no prazo determinado, será entendido como
desistência do candidato à admissão. Não havendo interesse na
admissão, o candidato, no prazo citado acima, poderá requerer sua
recolocação para o final da lista dos aprovados, conforme dispõe o
item 11.5 do capítulo XI do Edital de Concurso n° 01/2019 –
Educação.
 

 
Glorinha, 21 de fevereiro de 2022.
 
PAULO JOSE SILVEIRA CORREA
Prefeito Municipal
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